LEI 017, de 02 de março de 2001.





ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar convênio de cooperação com o foro da Comarca de Teutônia com vistas a cedência de um Auxiliar Administrativo, pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 01 de janeiro de 2001.




Art. 2º Para a plena execução do disposto no artigo anterior é o poder executivo autorizado a contratar em situação de emergência, um Auxiliar Administrativo, coeficiente salarial 1,92, pelo período de 01 de fevereiro a 30 de julho de 2001.




Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por conta das dotações orçamentárias próprias.




Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 02 de março de 2001.


Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O FORO DA COMARCA DE TEUTÔNIA.





ALCIDO LINDEMANN


Prefeito Municipal








